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Grupo-Diplomacia: 

PROJETO DE LEI COMPL~ENTAR 
,. 

Estabelece, nos termos do artigo 103 
da Constituição Federal, casos de a 
posentadoria compulsória no Grupo ~ 
Diplomacia, Código 0-300. 

O CONGRESSO NACIONAL 

Art. 19 - Serã compulsoriamente aposentado, no 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, o fun­
cionãrio ocupante do cargo de Ministro de Primeira Classe; 

11 - aos sessenta anos de idade, o ocupante do 
cargo de Ministro de Segunda Classe; 

111 - aos cinqOenta e oito anos de idade, o ocu­
pante do cargo de Conselheiro; 

IV - aos cinqOenta e cinco anos de idade, o 
cupante do cargo de Primeiro Secretãrio; 

o 

V - aos cinqOenta anos de idade, o ocupante do 
cargo de Segundo Secretãrio. 

Parãgrafo unico O funcionãrio da carreira de 
Diplomata que, em 28 de setembro de 1964, se encontrava numa das 
situações previstas neste parãgrafo, aposentar-se-ã compulsoria­
mente no limite de idade indicado em cada caso: 

I - Ministro de Segunda Classe, aos sessenta e 
dois anos de idade, caso não seja beneficiado com progressão fun­
cional; 

11 - Primeiro Secretãrio, cujo cargo haja sido 

'. --- - - ----.. .- - .... --
, 
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transformado no de Conselheiro, aos sessenta anos de idade; 

111 - Primeiro Secretãrio, cujo cargo não tenha S1 

do objeto da transformação de que trata o item anterior, aos ses­
senta anos de idade, mesmo que venha a ser beneficiado com a pr~ 

gressão ã classe imediatamente superior. 
I 

Art. 29 - Esta Lei Complementar entra~ em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

Brasilia, em de de 1 974. 
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- ----
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EXCELENTTsSIMOS SENHORES MEMBROS VO CONGRESSO NACIONAL: 

No.6 te.lLmO.6 do alLt~go 51 da Con.6t~tu~ção, 

te.nho a honlLa de. .6Ubme.te.1L à e.le.vada de.l~be.lLação de. VO.6 
.6a.6 Exce.lênc~a.6, acompanhado de. Expo.6~ção de. Mot~vo.6 do 
Se.nholL V~ILe.tolL-Ge.lLal do Ve.palLtame.nto Adm~n~.6tlLat~vo do 
pe.6.6oal C~v~l, o ane.xo plLoje.to de. le.~ comple.me.ntalL QUe. 
"e..6tabe.le.ce., no.6 te.lLmO.6 do alLt~go 103 da Con.6t~tu~ção Fe. 
de.lLal, ca.6O.6 de. apo.6e.ntadolL~a compUl.6ÕIL~a no GlLupo-V~pl~ 

mac~a, Cõd~go V-300". 

BlLa.6 Z,e.,<.a, e.m 3 O de. julho de. 1 974 • 

.. - - ----
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E.M. N9 433/74 Em 03 de julho de 1974. 

Exc~lentíssimo Senhor Presidente da República 

2. 

Dispõe o artigo 103 da Constituição Federal: 

"Art. 103 - Lei complementar, de iniciativa exclu 
siva do Presidente da República, indicará quais as ex= 
ceções às regras estabelecidas, quanto ao tempo e natu 
reza de serviço, para aposentadoria, reforma, transfe= 
rência para a inatividade e disponibilidade." 

Legislação ordinária vigente à data da promulga-

-çao da Emenda n9 1 estabelece, para algumas categorias funcionais, 

limites de idade inferiores ao fixado no artigo 101, item 11, da 

Lei Maior para a aposentadoria compulsória. 

3. A iniciativa da lei complementar de que trata o 

retrocitado artigo 103 da Constituição, para definição das exce-

ções às regras estabelecidas quanto à aposentadoria, torna-se ne­

cessária, em face das posições dive~gentes que a matéria tem sus-

citado. 

4. Estão em curso neste Departamento os estudos e 

pesquisas para a identificação dos grupos ocupacionais que, em ra 
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DASP/1974/2 • 

razão do desgaste físico ou mental de seus ocupantes, ou ainda do 

exercício em condições de insalubridade e periculosidade, exijam 

realmente redução de tempo para aposentadoria compulsória ou vo­

luntária, possibilitando, assim, pela transferência para a inativi 

dade, a desejável renovação dos quadros de pessoal. 

5. Inclui-se, entreàes, o Grupo - Dip10macia,que com 

preende categorias profissionais cujas atividades, quer pela na tu-

reza, quer pela forma de desempenho, estão a exigir constante reno 

- do quadro vaçao e movimentação periódica semelhante às profissões 

militares. 

6. Para que não ocorra estagnação nesse importanteGr~ 

po, com sérios reflexos na política exterior do País, a determina-

ção constitucional há de ser cumprida, em relação a ele, com certa 

urgência, como está a reclamar o Ministério das Relações Exterio-

res. 

7 . o projeto de 1éi complementar, que tenho a honra 

de submeter à superior consideração de Vossa Excelência, indica os 

limites de idade para permanência nos cargos da carreira de Dip10 

mata, ressalvando-se situações anteriores a 29 de setembro de 1964, 

data da publicação da Lei n9 4.415, daquele ano. 

8. Se de acordo Vossa Excelência, o projeto poderá ser 

encaminhado à deliberação do Congresso Nacional, ficando para ou-

tra oportunidade, tão logo se concluam os estudos referidos no item 

4 desta Exposição, idêntica iniciativa relativamente a outras ca-
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categorias profissionais enquadráveis, para efeito de aposentadoria, 

nas exceções a que alude o mencionado artigo 103 da Constituição. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce-

lência os protestos de minha mais elevada consideração. 

fI) cll U) :u:rtc de 
Diretor Geral 

/TC 

-- . -----,--- _. 
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Of. n9 534-SAP/?4. 

Em 30 de julho de 1 9? 4. 

Excelenttssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelenttssimo Senhor Presidente da República 3 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Diretor-Geral do 

Departamento Administrativo do Pessoal Civil 3 relativa a prõj~ 

to de lei complementar que "estabelece 3 nos termos do 

103 da Constituição Federal 3 casos de aposentadoria 

ria no Grupo-Diplomacia 3 c5digo D-JOO". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

artigo 

compuls5-

Vossa 

c::i~~~~ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado DAYL DE ALMEIDA 
MD. Primeiro Secretario da 
BRASILIA-DF. 

OLBERI DO COUTO E SI 
M istro/Chefe 

~ 

Camara dos Deputados 

-
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 

R E l A T 6 R I O 

PROJETO DE lEI COMPLEMENTAR Nº 57/74, que 
"Estabelece, nos termos do artigo -103 da Constituiçao Federal, ca-
sos de aposentadoria compulsória 
no E; ru po-D i plomacia, C ódigo D-300'~ 

Autor: Poder Executivo 

Relator:Deputado íTALO FITTIPAlDI 

Na Exposiç~o de Motivos nº 433/74, de 3 de julho de 

1 974, o Sr. Siretor-Geral do Departamento Administrativo do Pessoal 

Civil ao Senhor Presidente da República, faz sentir que o presente 

projeto de lei complementar, indica os limites de idade para perma -
A • 

nenCla nos cargos de carreira de 

anteriores a 29 de setembro de 1 

4 415, daquele ano. 

-Diplomata, ressalvando-se situaçoes 

964, data da publicaç~o da lei nº 

-Adverte, ainda, o Diretor-Geral do DA PC, "que estao 

em curso naquele Departamento, estudos e pesquisas para identifica -

ç~o dos grupos ocupacionais, que, em raz~o do desgaste físico ou men 

tal de seus ocupantes, ou ainda, do exercício em condições de insalu 

bridade, exijam realmente reduç~o de tempo para aposentadoria compul 

só ria ou voluntária, possibilitando assim, pela transferência para a 
, -inatividade, a desejavel renovaçao dos quadros de pessoal. 

Finalmente, informa o Sr. Diretor-Geral do DAPC,que 

t~o logo se concluam os estudos referidos, idêntica iniciativa rela­

tivamente a outras categorias profissionais enquadráveis, para efei-
-to de aposentadoria, nas exceçoes a que alude o mencionado art. 103, 

-da Constituiçao. 

~ o relatório. 

P A R E C E R 

O Projeto de lei Complementar de iniciativa do Se-

~I 
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-2-

nhor Presidente da República que é submeti CJ o ao exame desta Comissão, 

não apresenta qualquer vício quanto à constitucionalidade e juridici­

dade. Atende ainda a boa técnica legislativa, razão pela qual opina-
-mos pela sua aprovaçao. 

anb/ 

~ o nosso parecer, s.m.j. 

-Sala das Sessoes, em 14 de agosto de 1 974. 

íTALO FITTIPAlDI 
Relator 

GER 15.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSAO 

- - .".., A Comissao de Constituiçao e Justiça, em reun~ao de 

sua Turma "A", realizada em 14/B/74, opinou, unanimemente, pela 

constitucionalidade e juridicidade do Projeto de Lei Complementar 

nº 57/74, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
, 

Jose 

BonifáCio, Presidente, ítalo Fittipaldi, Relator, Luiz Braz, 
, 

Jose 

Sally, Ruy D'Almeida BaRbosa, Djalma Marinho, Arlindo Kunzler, Al­

feu Gasparini, Hamilton Xavier e Túlio Vargas. 

AN B/ 

-Sala das Sessoes, em 14 de agosto de 1 974. 

, 

BONIFÁCIO 

Presidente 

íTALO FITTIPALDI 

Relator 

GER 0.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SERVIÇO P~BLICO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 57/74 

Estabelece, nos termos do artigo 103 da Consti 

tuição Federal, casos de aposentadoria compulsória 

no Grupo-Diplomacia, Código D-300. 

P A R E C E R 

Através da Mensagem nº 358/74, que se converteu no Pro 

jeto de Lei Complementar nº 57/74, o Executivo pretende iniciar a 

regulamentação do artigo 103 da Constituição Federal. 

De fato, o artigo 103 estabeleceu que a Lei Comp lem en-
"t"V t"V .... 

tar a Constituiçao indicaria as exceçoes as regras estabelecidas, 

quanto ao tempo e natureza do serviço, para aposentadoria, reform~ 

"" transferencia para a inatividade e disponibilidade. 

Já se iam 7 longos anos sem que esse dispositivo cons­

titucional fosse objeto da necessária complementação legal, confo~ 

me ficara expressamente assegurado no referido artigo 103. 

t de louvar-se a atitude do Executivo com a iniciat i va 
,., 

do cumprimento daquela exigencia constitucional. 

Mas, infelizmente, o presente projeto de Lei apenas fuz 

justiça aos integrantes do Grupo-Diplomacia. 

Os diplomatas merecem os benefícios da aposentadoria 
~ 

especial, mas nem por isso se pode ignorar os 7 anos de nao apli -
~ 

caça0 desse dispositivo, e menos ainda, aos demais integrantes de 

categorias de atividades de excessivo desgaste físico e/ou mental 

ou de excepcionais condições de periculosidade ou insalubridade. 

t verdade que o DASP informa através de Exposição de Mo 

GER 6.07 
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tivos dirigida ao Senhor Presidente da República que estão em cur­

so, n ~quele Departamento, estudos e pesquisas para a identificação 

dos Grupos Ocupacionais que exijam realmente redução de tempo para 

aposentadoria compulsória ou voluntávia . 
~ 

A argumentaçao do Executivo, relati vame nte ao Gr upo - Di 
, ~ ~ 

plÇlmacia, e baseada na necessidade de " que nao ocorra e s tagnaçao 

nesse importante grupo, com sérios reflexos na política do Paí s , 

pois " a determinação constitucional há de ser cumprida, em relação 

a ele, com certa urgência, como está a reclamar o Ministério das 
~ 

Relaçoes Exteriores". 

Neste caso, o Executivo teria que encaminhar ao Con -
, A 

gresso 2 , 3 ou dezenas de leis complementares vi s ando identica ini 

ciativa relativamente a ou t ras categorias profissionais enquadrá-
~ 

veis para efeito de 

mitidas pelo artigo 

aposentad oria , reforma , etc . , nas exceçoes ad-
~ 

103 da Constituiçao . 

Tal multiplicação de iniciativas através de lei s com ­

plementares const i tuiria preju í zo à administração e aos s ervidores. 
, ~ 

O aconselhavel seria a adoça0 de um s ubstitutivo como 

o que ora apresentamos e Rara o qual ti vemos a iniciativa do Exm º 

Deputado Cant í di o Sampaio que já vem há tempo cuidando da matéria 

e q u e nos proporclonou a util i zação de valiosos elemento s que Vle 

ram a compor o texto . 
, 

Atra v es desse Substitutivo ao Projeto de Lei Comple-

mentar do Go verno , fica o Ex ecutivo autorizado a promover atr a~es 

de atos administrativos o enquadramento das várias categori as , a-

dotados os critérios gerais, de tal forma 
, 

que apos os e s tudo s a -
~ 

nunciados pelo DASP nao se verifique mais ~ um perlodo de retarda-

mento para a concessão do benefício que a 
~ ..-

Constituiçao determina -
, 

ra ha 7 anos ! 

reclamando a mesma atenção o servidor que trabalha em condi -
~ 

q ue a Constituiçao de 1967 teve que contem -
~ ~ 

çoes tao excepcio nais 
, ~ 

pIa - los com condiçoes também especiais de aposentadoria, reforma 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 3 

e transferência para a inatividade . 
, 

O certo e que o Professor, tanto quanto o Diplomata, 

envelhece e se cansa ; o Procurador localizado no Serviço Jurídi 

co da União ou no Ministério Público se desgasta ; o Policial, o 

Taquígrafo, os Médicos, os Técnicos de Laboratório, Legistas e 

Enfermeiros em contato com doentes ou material infecto-contagio ­

so, os Engenheiros Químicos, Metalúrgicos e de minas, os Motori~ 

tas de transporte urbano e rodoviário, os Gráficos em geral, os 

Linotipistas e até mesmo aqueles do tr ab alho monótono e excessi­

vo das máquinas e computa dores que substituiram centenas ou ml­

lhares de servidores , se esgotam em tais atividades . 

Estes e outros ficaram para depois, segundo a infor-
.... 

maçao do DASP, o que obr i garia o ExecuQvo a renovar as proposit~ 
.... 

ras, com enorme perda de tempo para a aplicaçao do dispositivo 

constitucional em seu favor, prejudicando seriamente esses servi 
.... 

dores que nao chegaram sequer a usufruir esse direito, pois que 

j á foram alcançados pelo tempo de serviço máximo, embora houves­

se uma garantia constitucional para a inatividade precoce . 

O a rtigo 3º estende aos membros do Ministério Públi ­

co a aposentadoria voluntária , após 30 anos de serviço, com ven­

cimentos integrais , desde que metade desse tempo haja decorrido 
, .... 

no exerclcio da funçao . Essa faculdade, sem a 
.... 

condiçao final, 
.... , 

confere a Constituiçao vigente a magistratura (§ lº do arte 113 ), 

sem estendê-la ao Ministério Público , c omo o fazia a Carta Maior 

original de 1967, talvez por haver sido deslocada, pela Emenda 

Constitucional nº 1, do capítuIQ atinente ao Poder Judiciário pa­

ra o âmbito do Poder Executivo . Tudo contribui para que se lhes 

devolva esse direito , com fundamento nas condições especialíssi ­

mas de trabalho a que estão sujeitos e na similitude de suas fun 

ções co m a s do J udiciário , tanto nos aspectos materiais, como p~ 

lo grau de responsabilidade inerente ao ofício . 

Vale observar que as milícias estaduais estão igual ­

mente enquadradas no dispositivo constituional e isso porque : 

a ) trata o artigo 103 também da " reforma " , e " trans-

GER 6.07 
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ferência para a inatividade 

b) a " reforma " e a " transferên c ia para a inativid a de " 
~ 

alcançam os militares, pois sao institutos privati 

vos dessa categoria; 

c) os integrantes das Forças Armadas (Ex~rcito, Aero­

náutica, Marinha), têm sua legislação própria e a 
~ A 

Constituiçao Federal deles cuidou de forma autono-

ma e específica (Art . 93, § 7º e 90) ; 

d) assim, quando a Constituição Federal no Artigo 103 

trata de " reforma" , cuida especificamente dos int.§. 

grantes das milícias estaduais (PolíCias Militares 

e Corpo de Bombeiros), sujeitos às mesmas regras a 

tinentes ao funcionalismo em geral" posto que tais 
~ ~ ~ 

organizaçoes nao compoem as Forças Armadas, pOlS 

estas são exclusivamente as constituídas segundo o 

Artigo 90 da Carta Maior . 

Tudo, assim,recomenda que o texto da presente Lei Com 

plementar tenha forma mais genérica, apenas fixando os critérios 

e dando , em consequência, ao Executivo nos seus vários escalões 

( Uunião, Estado , Distrito Federal,. Territórios e Municípios), a fa 

culdade de enquadrar os casos concretos , evitando os inumeráveis 

Projetos de Lei Complementar com base no Artigo 103 da Constitui -
~ 

çao . 

Com essa argumentação, formulamos um Substitutivo ao 

presente Projeto de Lei Complementar, em cujo texto incluimos, sem 
~ 

qualquer alteraçao , a propositura rigi al do Governo, ora em exa -

me . 

~ 

Sala da Comissao, e 2 

Deputado FREITAS NOBRE 
Relator 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 54/74 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Será voluntariamente aposentado, r~ 

formado ou transferido para a inatividade, após vinte e cin­
co anos de serviço, com vencimentos integrais, o servidor pu 
blico cuja função: 

I - Implicar excessivo desgaste fisico e/ou 
mental, tais como a estritamente policial,a policial-militar, 
a de taquigrafo de debate ou de revisão, a do Magisterio; 

11 - exercer-se em excepcionais condições de 
periculosidade ou insalubridade, tais como a de extinção de 
incêndios, a de fabricação ou manipulação de pólvora ou ex­
plosivo, a em contato permanente com doentes ou materiais ln 
fecto-contagiosos. 

Parãgrafo unico - Para fazer jus 
ria de que trata este artigo , deverá o servidor 

-a aposentadQ 
perfazer no 

m;nimo 15 anos de exercicio nas atividades que nele se enqu~ 
drem . 

Art. 29 - A idade limite para a aposentadoria 
compulsôria, nas hipoteses compreendidas no artigo anterior, 
poderã .ser reduzida ate os cinqUenta anos, na proporç ã o do 
grau de vigor flsico indispensável ao exerclcio da funç ão . 

Parágrafo unico - A redução prevista neste ar 
tigo pOderá estender - se a carreiras cujo imperativo de reno­
vação de quadros assim o justifique. 

GER 6.07 
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Art. 39 - Os membros do Minis 

rão aposentados voluntariamente, com vencimentos integrais,~ 

pós trinta anos de serviço, contados, pelo menos, quinze a­
nos de exerc;cio nessa função. 

Art. 49 - Serã compulsoriamente aposentado no 
Grupo-Diplomacia: 

I - Aos sessenta e Clnco anos de idade, o fun 
cionãrio ocupante do cargo de Ministro de Primeira Classe; 

11 - aos sessenta anos de idade, o ocupante do 
cargo de Ministro de Segunda Classe; 

111 - aos cinqUenta e oito anos de idade, o 
ocupante do cargo de Conselheiro; 

IV - aos cinqUenta e cinco anos de idade, o 
ocupante do cargo de Primeiro Secretãrio; 

V - aos cinqUenta anos de idade, o 
do cargo de Segundo Secretãrio. 

ocupante 

Parãgrafo unico - O funcionãrio da carreira re 
Diplomata que em 28 de setembro de 1964 se encontrava numa 
das situações previstas neste parãgrafo, aposentar-se-ã com­

pulsoriamente no "1 imite de idade indicado em cada caso: 

I - Ministro de Segunda Classe, aos sessenta 
e dois anos de idade, caso nao seja beneficiado com progres­
são funcional; 

11 - Primeiro Secretario,cujo cargo haja sido 
transformado no de Conselheiro, aos sessenta anos de idade; 

111 - Primeiro Secretãrio, cujo cargo não tenha 
sido objeto da transformação de que trata o item anterior, 
aos sessenta anos de idade, mesmo que venha a ser beneficia­
do com a progressão a classe imediatamente superior. 

Art. 59 - O Poder Executivo regulamentarã os 
Artigos 19 e 29 da presente lei, no prazo de 90 dias, discri 
minando as atividades funcionais - da União, Estados, Distri 
to Federal, Territórios e Municlpios - as quais se enquadrem 

GER 6.07 
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em suas disposições. 

Art. 69 - Esta Lei Complementar entrarã em vi 
gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrãrio. 

Sal a d a C o m i s sã, e '!1~ e ~·f O- ,J..\ d e 1 9 7 4 . 
"' .... \ .. \/ \ 
~ ~ I 

Deputado FREITAS NOBRE 
Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS , 

COMISSÃO DE SERVIÇO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 57/74 

PARECER DA COMISSÃO 
• 

A Comissão de Serviço Público, em reunião ordinária, 

realizada em 21 de agosto de 1974, aprovou, por unanimidade, o 

Parecer do Relator, Senhor Deputado Freitas Nobre, favorável, com 

Substitutivo, ao Projeto de Lei Complementar nº 57, de 1974, que 

"estabelece, nos termos do artigo 103 da Constituição Federal, ca 

sos de aposentadoria compulsória no Grupo-Diplomacia, Código ••.• 

4-300". Compareceram os Senhores Deputados Dias Menezes, Presi­

dente, Freitas Nobre, Relator, Milton Cassel, Grimaldi Ribeiro, 

Agostinho Rodrigues, Lauro RodriguBs, Marcos Freire, Paulo Abreu, 

Getúlio Dias, João Vargas, Elias Carmo, Roberto Galvani. 

~ 

Sala da Comissao, 21 de agosto 

EITAS NOBRE 
tor 

GER 6.01 
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" 'C A M A R A O O S O E P U T A O O S 

COMISSAO DE SERVIÇO PdBLICO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 57/74 

SUBSTITUTIVO 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. lº - Será voluntariamente aposentado, reformado 

ou transferido para a inatividade, após vinte e cinco anos de se~ 

viço, com vencimentos integrais, o servidor público cuja função: 

I - Implicar excessivo desgaste físico e/ou mental, 

tais como a estritamente policial, a policial-mi-
~ ~ 

litar, a de taqulgrafo de debate ou de revisao, a 

do Magistério; 
~ 

II - exercer-se em excepcionais condiçoes de periculo-
~ 

sidade ou insalubridade, tais como a de extinçao 

de incêncios, a de fabricação ou manipulação de 
, 

polvora ou explosivo, a em contato permanente com 

doente s ou materiais infecto-contagioso s . 

Parágrafo único - Para fazer jus à aposentadoria de 

que trata este artigo, deverá o servidor perfazer no mínimo 15 a­

nos de exercício nas atividades que nele se enquadrem. 

Art. 2º - A idade limite para a aposentadoria compul­

sória, nas hipóteses compreendidas no artigo anterior, poderá ser 

reduzida até os cinquente anos, na proporção do grau de vigor fí­

SlCO indispensável ao exercício da função. 

Parágrafo único - A redução prevista neste artigo po-
, ~ 

dera estender-se a carreiras cujo imperativo de renovaçao de qua-

dros assim o justifique. 

Art. 3º - Os membros do Ministério Público serão apo-
, 

sentados voluntariamente, com vencimentos integrais, apos trinta 

GER 6.07 
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anos de servlço, contados, pela menos, quinze anos de exercício 
~ 

nessa funçao. 
, . 

Art. 4º - Sera compulsorlamente aposentado no Gru-

po-Diplomacia: 

I - Aos sessenta e Clnco anos de idade, o funcion~­

rlO ocupante do cargo de Ministro de Primeira 

Classe; 

11 - aos sessenta anos de idade, o ocupante do cargo 

de Ministro de Segunda Classe; 

111 - aos cinquenta e oito anos de idade, o ocupante 

do carg~ de Con selheiro ; 

IV - aos cinquenta e cinco anos de idade, o ocupante 

do cargo de Primeiro Secretário; 

V - aos cinquenta anos de idade, o ocupante do car­

go de Segundo Secretário. 

Parágr~fo único - O funcionário da carreira de Di­

plomata que em ~8 de setembro de 1964 se encontrava numa da s si 

tuações previstas neste patágrafo, aposentar-se-á compulsoria­

mente no limite de idade indicado em cada caso: 

I - Ministro de Segunda Classe, aos sessenta e dois 
~ 

anos de idade, caso nao seja beneficiado com 
~ 

progressao funcional; 

11 - Primeiro Secretário, cujo carg o haja sido trans 

formado no de Conselheiro, aos sessenta 

de idade; 

anos 

111 - Primeiro Secretário, cujo cargo não tenha sido 
~ 

objeto da transformaçao de que trata o item an-

terior, aos sessenta anos de idade, mesmo que 
~ ... 

ve~ha a ser beneficiado com a progressao a clas 

se imediatamente superior . 

Art. 5º - O Poder Executivo reg~lamentará os Arti­

gos lº e 2º da presente lei, no prazo de 90 dias, discriminando 
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'" as atividades funcionais - da Uniao, Estados, Distrito Federal, 

Territórios e Municípios - as quais se enquadrem em suas dispo-
. '" slçoes . 

Art. 6º - Esta Lei Complementar entrará em vlgor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

'" Sala da Comissao, em 21 de agosto de 1974 

FREIT S NOBRE 

" R el ato r 
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COMISSÃO DE FI~ANÇAS 

Projeto de Lei Complementar nº 57 , de I 974 
(Mensagem nº 358/71+) 

IfEstabelece, nos termos do arti ­

go 103 da Con s titui ~ão Federal , 
. ' casos de aposentadorla compulso-

, 
ria no Grupo - Diplomacia, Codigo 

D-300 . 1f 

AUTOR : Poder Executivo 
RELATOR : Dep . Arthur Santos 

B E L A T R I O 

Através da Mensagem nº 358, de I 971+, o Excelent:Ls ­

s imo Sr . Presidente da Rep~blica encaminhou, om esteio no art . 51 

da Constituição , ao Congresso Nacional , o Projeto de Lei Complemen-
A 

tar em referencia , que estabelece, nos termos do art . 103 da Cons -

tituição Federal , casos de aposentadoria compulsória no Grupo-Diplo 

macla , Código D- 300. 

2 . Foi a proposição governamental distribu:Lda a esta 

e às Comissões de Constituição e Justiça e de Serviço P~blico . 

3· A exposição de mo~ivos do Sr . Diretor-Geral do De -

partamento Administrativo do Pessoal Civil justifica a medida de la 

rand o que If a legiSlação ordi~ária vigente à data da promulgação da 

Emenda nº 1 estabelece , para algumas categorias funcionais, limi 

tes de idade inferiores ao fixado no art . 101 , i tem I I , da Lei Maior 

para a aposentadoria compulsória . 

A iniciativa da Lei Complementar de que trata o re -
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trocitado art . 103 da Constituição , para defini~ão das exceções às 

regras estabelecidas quanto ~ aposentadoria , torna-se necess~ria , 

em face das posições divergentes que a matéria tem sus itado ." 

A 

4. Ao pr imeiro exame do assunto, ve-se que o Poder E-
, 

xecutivo , legislando sobre aposentadoria do fun~ionarLo ivll , nos 

dá a certeza da existência do equilíbrio em que se en ontram as 

receitas públicas para poderem fazer face as despesas que vão en -

sejar da aplicação da lei . 

r' 
) . Com efeito, a privatividade da iniciativa de lei 

em projeto dessa natureza , sobre ser uma prerrogativa constitucio­

nal , é um imperativo de ordem administrativa , porque s5 o Chefe do 
, -Executivo esta em condi~oes de saber das necessidades do seu pes -

soaI e das possLbilidades do Orçamento . 

6. 
, . 

Ademais , o poder de reorganizar os proprlos serVl -

ços é inerente ao de administrar,e somente a administração sabe 
A 

como , quando e em que forma deve faze-lo . 

VOTO DO RELATOR 

-Ante o exposto, sobe~am razoes para que nos mani -
, ." ..., 

festemos favoravels a aprovaçao do Projeto de Lei Complementar nº 

Sala da Comi de agosto de 1 971+. 

Ll :::-:--J 
Dep . Arthur Santos j 

Relator 

GER 6.07 
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,.., 
COMISSAO DE FINANÇAS 

P A R E C E R D A C O M ISS A O 

(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 57/74) 

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária, re~ 

lizada em 14 de agosto de 1 974, opinou, unanimemente, pela apr~ 

vação do Projeto de Lei Complementar nº 57/74, do Poder Executi­

vo, nos termos do parecer do relator, Deputado Arthur Santos . 

Co~pareceram os Senhores Ildélio Martins, no exerci 

c~o da Presidência - Athiê Coury - Vice-Presidente, Arthur San-
.... 

,tos, Cesar Nascimento, Jorge Vargas, Ozanam Coelho, Joao Caste-

lo, Peixoto Filho, Joel Ferreira, Leopoldo Peres, Ivo Braga ,Fer 
.... 

nando Magalhaes, Homero Santos , Adhemar de Barros Filho, Flor~ 

Coutinho e Tourinho Dantas. 

• N 

Sala da Com~ssao, em 14 de agosto de 1 974 : 

. . ~"'" "-- c ...o.-,. 

Deputado ILD~LIO MARTINS 
Presidente 

Deputado ARTHUR SANTO S 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 57-A, de~effE~ 

I ',» 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM NQ 358/74 

l!f .-- 1- ~ 
I • 7 

'~ ,/ , 
°0 '" '" 

Est~belece , nos termos do artigo 103 da Coi':L~" " 
~ 

. ~ 

tUlÇ~O Federal, casos de aposentadoria compul-
, 

sória no Grupo- Diplomac a, Código D- 300 ; tendo 

pareceres : da Comissão e Constituição e Justi 

ça , pel~ constitucionalidade e juridicidade ; da 

Comissão de Serviço PÚblico , pela aprovação,com 

Substitutivo; e , da Comissão de Finanças, pela 
~ 

aprovaçao. 

(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 57 , de 1974 , a 

que se referem os pareceres) . 
~ .... ~ ._..! _- • •• •• r , ... t ... ... W I , t. , '- , 1.' t t f , . .. t f • , ! , t t , • t •• , I • I t t , .., t , t ' • t , •••• , ......... ., ••••• lo • 
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CiÂ.MARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.o 57, de 1974 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 358174 

Estabelece, nos termos do artigo 103 
da Constituição Federal, casos de apo­
sentadoria compulsória no Grupo-Di­
plomacia, Código D-300. 

(As Comissões de Constituição e Justi­
ça, de Serviço Público e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Será compulsoriamente aposen­

tado, no Grupo-Diplomacia: 
_ I - aos sessenta e cinco anos de idade, o 
- funcionário ocupante do cargo de Ministro 

de Primeira Classe; 
II - aos sessenta anos de idade, o 

ocupante do cargo de Ministro de Segunda 
Classe; 

IH - aos cinqüenta e oito anos de idade, 
o ocupante do cargo de Conselheiro; 

IV - aos cinqüenta e cinco anos de ida­
de, o ocupante do cargo de Primeiro-Secre­
tário; 

V - aos cinqüenta anos de idade, o 
ocupante do cargo de Segundo-Secretário. 

Parágrafo único. O funcionário da car­
reira de Diplomata que, em 28 de setembro 
de 1964, se encontrava numa das situações 
previstas neste parágrafO, aposentar-se-a 
compulsoriamente no limite de idade indi­
cado em cada caso: 

I - Ministro de Segunda Classe, aos ses­
senta e dois anos de idade, caso não seja 
beneficiado com progressão funcional; 

II - Primeiro-Secretário, cujo cargo haja 
sido transformado no de Conselheiro, aos 
sessenta anos de idade; 

HI - Primeiro-Secretário, cujo cargo não 
tenha sido objeto da transformação de que 
trata o item anterior, aos sessenta anos de 
idade, mesmo que venha a ser beneficiado 
com a progressão à classe imediatamente 
superior. 

Art. 2.° Esta Lei Complementar entra 
em vigor na data de sua publicação revo­
gadas as disposições em contrário. ' 

Brasília, em de de 1974. 

MENSAGEM N.o 358 
DE 1974, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração de V:0~sas Excelências, acompanha­
do de exposlçao de motivos do Senhor Di­
retor-Geral do Departamento Administra­
tivo do Pessoal Civil, o anexo projeto de lei 
complementar que "estabelece, nos termos 
do artigo 103 da Constituição Federal casos 
de aposentadoria compulsória no Grupo­
Diplomacia, CÓdigo D-300". 

Brasília, em 30 de julho de 1974. - Ernes­
to Geisel. 
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MOTIVOS N.o 433/74, DE 
~lffiO DE 1974, DO SR. DIRETOR­

DO DEPARTAMENTO ADMINIS­
TRATIVO DO PESSOAL CIVIL. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública. 

Dispõe o art. 103 da Constituição Fe. 
deral: 

"Art. 103. Lei Complementar, de InI­
ciativa exclusiva do Presidente da Re;: 
pública, indicará quais as exceções às 
regras estabelecidas, quanto ao tempo 
e natureza de serviço, para aposenta­
doria, reforma, transferência para a 
inatividade e disponibilidade." 

2 . Legislação ordinária vigente à data 
da promulgação da Emenda n.o 1 estabele­
ce, para algumas categorias funcionais, li­
mites de idade inferiores ao fixado no art. 
101, item lI, da Lei Maior para a aposen­
tadoria compulsória. 

3. A iniciativa da lei complementar de 
que trata o retrocitado art. 103 da Consti­
tuição, para definição das exceções às re­
gras estabelecidas quanto à aposentado­
ria, torna-se necessária, em face das posi­
ções divergentes que a matéria tem susci­
tado. 

4. Estão em curso neste Departamento 
os estudos e pesquisas para a identificaçã-J 
dos grupos ocupacionais que, em razão do 
desgaste físico ou mental de seus ocupantes, 
ou ainda do exercício em condições de in­
salubridade e periculosidade, exijam real­
mente redução de tempo para aposentado­
ria compulsória ou voluntária, possibilitan­
do , assim, pela transferência para a inati-

vidade, a desejável renovação dos quadros 
de pessoal. 

5. Inclui-se, entre eles, o Grupo-Diplo­
macia, que compreende categorias profis­
sionais cujas atividades, quer pela natureza, 
quer pela forma de desempenho, estão a 
exigir constante renovação do quadro e mo­
vimentação periódica semelhante às profis­
sões militares. 

6. Para que não ocorra estagnação nes-
se importante Grupo, com sérios reflexos n'], 
política exterior do País, a determinação 
constitucional há de ser cumprida, em re- _ 
lação a ele, com certa urgência, como est.á ., 
a reclamar o Ministério das Relações Ex­
teriores. 

7. O projeto de lei complementar, que 
tenho a honra de submeter à superior con­
sideração de Vossa Excelência, indica os li· 
mites de idade para permanência nos car­
gos da carreira de Diplomata, ressalvando­
se situações anteriores a 29 de setembro de 
1964, data da publicação da Lei n.o 4.415, 
daquele ano. 

8. Se de acordo Vossa Excelência, o pro·· 
jeto poderá ser encaminhado à deliberação 
do Congresso Nacional, ficando para outra 
oportunidade, tão logo se concluam os es .. 
tudos referidos no item 4 desta exposição, 
idêntica iniciativa relativamente a outras 
categorias profissionais enquadráveis, para 
efeito de aposentadoria, nas exceções a que 
alude o mencionado art. 103 da Constitui-
ção. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de minha 
mais elevada consideração. - Darcy Duarte 
de Siqueira, Diretor-Geral. e 

----.~~,----~------------~~-----------------

Centro Gráfico do Sehado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

COMISSAO DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 57/1974 
REDAÇAO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 57/1 

Estabelece, nos termos do Artigo 
103 da Constituição Federal, casos 
de aposentadoria compulsória no 
Grupo- Diplomacia, código D-300. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Serâ compulsoriamente aposentado,no 
Grupo-Diplomacia: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, o fun 
cionârio ocupante do cargo de Ministro de Primeira Classe; 

11 - aos sessenta anos de idade, o ocupante do 
cargo de Ministro de Segunda Classe; 

111 - aos cinq~enta e oito anos de idade, o ocu 
pante do cargo de Conselheiro; 

IV - aos cinq~enta e cinco anos de idade, o o­
cupante do cargo de Primeiro Secretârio; 

V - aos cinqtlenta anos de idade, o 
do cargo de Segundo Secretârio. 

ocupante 

Parâgrafo unico - O funcionârio da carrelra 
de Diplomata que, em 28 de setembro de 1964, se encontrava 
numa das situações previstas neste parâgrafo, aposentar-se-â 
compulsoriamente no limite de idade indicado em cada caso: 

I - Ministro de Segunda Classe, aos sessenta 
e dois anos de idade, caso não seja beneficiado com progres­
são funcional; 
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COMISsAO DE 

11 - Primeiro Secretario, cujo cargo haja sido 
transformado no de Conselheiro, aos sessenta anos de idade; 

111 - Primeiro Secretario, cujo cargo não tenha 
sido objeto da transformação de que trata o item anterior, 
aos sessenta anos de idade, mesmo que venha a ser beneficia­
do com a progressão ã classe imediatamente superior. 

Art. 29 - Esta Lei Complementar entrara em vi 
gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 

COMISSAo DE agosto de 1974. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.o 57-A, de 1974 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 358/74 

Estabelece, nos termos do artigo 103 
da Constituição Federal, casos de apo­
sentadoria compulsória no Grupo-Di­
plomacia, Código D-300; tendo parece­
res: da Comissã.o de Constituição e 
Justiça, pela constitucionalidade e ju­
ridicidade; da Comissão de Serviço 
Público, pela aprovação, com Substitu­
tivo; e, da Comissão de Finanças, pela 
aprovação. 

(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o 
57, DE 1974, A QUE SE REFEREM OS 
PARECERES,) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Será compulsoriamente aposen­
tado, no Grupo-Diplomacia: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, o 
funcionário ocupante do cargo de Ministro 
de Primeira Classe; 

II - aos sessenta anos de idade, o 
ocupante do cargo de Ministro de Segunda 
Classe; 

III - aos cinqüenta e oito anos de idade, 
o ocupante do cargo de Conselheiro; 

IV - aos cinqüenta e cinco anos de ida­
de, o ocupante do cargo de Primeiro-Secre­
tário; 

V - aos cinqüenta anos de idade, o 
.lii.upante do cargo de Segundo-Secretário. 

_ arágrafo único . O funcionário da car­
reira de Diplomata que, em 28 de setembro 
de 1964, se encontrava numa das situações 
previstas neste parágrafo, aposentar-se-á 

compulsoriamente no limite de idade indi­
cado em cada caso: 

I - Ministro de Segunda Classe, aos ses­
senta e dois anos de idade, caso não seja 
beneficiado com progressão funcional; 

II - Primeiro-Secretário, cujo cargo haja 
sido transformado no de Conselheiro, aos 
sessenta anos de idade; 

III - Primeiro-Secretário, cujo cargo não 
tenha sido objeto da transformação de que 
trata o item anterior, aos sessenta anos de 
idade, mesmo que venha a ser beneficiado 
com a progressão à classe imediatamente 
superior. 

Art. 2.° Esta Lei Complementar entra 
em vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1974. 

MENSAGEM N.o 358 
DE 1974, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração de Vossas Excelências, acompanha­
do de exposição de motivos do Senhor Di­
retor-Geral do Departamento Administra­
tivo do Pessoal Civil, o anexo projeto de lei 
complementar que "estabelece, nos termos 
do artigo 103 da Constituição Federal, casos 
de aposentadoria compulsória no Grupo­
Diplomacia, Código D-300" . 

Brasília, em 30 de julho de 1974. - Ernes­
to Geisel. 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública. 

Dispõe o art. 103 da Constituição Fe­
deral: • 

• 
"Art. 103. Lei Complementar de InI­
ciativa exclusiva do Presidenté da Re­
pública, indicará quais as exceções às 
regras estabelecidas, quanto ao tempo 
e natureza de serviço, para aposenta­
doria, reforma, transferência para 2. 
inatividade e disponibilidade." 

2. Legislação ordinária vigente à data 
da promulgação da Emenda n.O 1 estabele­
·ce, para algumas categorias funcionais, li­
mites de idade inferiores ao fixado no art. 
101, item II, da Lei Maior para a aposen­
tadoria compulsória. 

3. A iniciativa da lei complementar de 
que trata o retro citado art. 103 da Consti­
tuição, para definição das eXíceções às re­
gras estabelecidas quanto à aposentado­
ria, torna-se necessária, em face das posi­
ções divergentes que a matéria tem susci­
tado. 

4. Estão em curso neste Departamento 
os estudos e pesquisas para a identificaçã/J 
dos grupos ocupacionais que, em razão do 
desgaste físico ou mental de seus ocupantes, 
ou ainda do exercício em condições de in­
salubridade e periculosidade, exijam real·· 
mente redução de tempo para a,posentado­
ria con;.pulsória ou voluntária, possibilitan­
do, assIm, pela transferência para a inati­
vidade, a desejável renovação dos quadros 
de pessoal. 

5. Inclui-se, entre eles, o Grupo-Diplo­
macia, que compreende categorias profis­
sionais cujas atividades, quer pela natureza 
quer pela forma de desempenho, estão à 
exigir constante renovação do quadro e mo­
vimentação periódica semelhante às profis­
sões militares. 

6. Para que não ocorra estagnação nes­
se importante Grupo, com sérios reflexos na. 
política exterior do País, a determinação 
constitucional há de ser cumprida, em re­
lação a ele, com certa urgência, como está 
a reclamar o Ministério das Relações Ex­
teriores. 

7. O projeto de lei complementar, que 
tenho a honra de submeter à superior con­
sideração de Vossa EXícelência, indica os li·· 
mites de idade para permanência nos car-

gos da carreira de Diplomata, ressalvando­
se situações anteriores a 29 de setembro de 
1964, data da publicação da Lei n.o 4.415, 
daquele ano. 

a. Se de acordo Vossa Excelência, o pro­
jeto poderá ser encaminhado à deliberação 
do Congresso Nacional, ficando para outra 
oportunidade, tão logo se concluam os es" 
tudos referidos no item 4 desta exposição, 
idêntica iniciativa relativamente a outras 
ca tegorias profissionais enquadráveis, para 
efeito de aposentadoria, nas exceções a que 
alude o mencionado art . 103 da Constitui­
ção. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de minha 
mais elevada consideração. - Darcy Duarte 
de Siqueü:a, Diretor-Geral. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Na Exposição de Motivos n.O 433/74, de 
3 de julho de 1974, o Sr. Diretor-Geral do 
Departamento Administrativo do Pessoal 
Civil ao Senhor Presidente da República, 
faz sentir que o presente projeto de lei 
complementar, indica os limites de idade 
para permanência nos cargos de carreira 
de Diplomata, ressalvando-se situações aIA 
teriores a 29 de setembro de 1964, data ~ 
publicação da Lei n.O 4.415, daquele ano. 

Adverte, ainda, o Diretor-Geral do DAPC, 
"que estão em curso naquele Departamento, 
estudos e pesquisas para identificação dos 
grupos ocupacionais, que, em razão do des­
gaste físico ou mental de seus ocupantes, 
ou ainda, do exercício em condi.ções de in­
salubridade, exijam realmente redução de 
tempo para aposentadoria compulsória ou 
voluntária, possibilitando assim, pela trans­
ferência para a inatividade, a desejável re­
novação dos quadros de pessoal. 

Finalmente, informa o Sr. Diretor-Geral 
do DAPC, que tão logo se concluam os es­
tudos referidos, idêntica iniciativa relati­
vamente a outras categorias profiSSionais 
enquadrá~eis, para efeito de aposentadoria, 
nas exceçoes a que alude o mencionado art. 
103, da Constituição. 

É o relatório. 

II - Voto do Relator 

O Projeto de Lei Complementar de in­
ciativa do Senhor Presidente da RepúblicP' 
que é submetido ao exame desta Comissão, 
não apresenta qualquer vício quanto à cons­
titucionalidade e juridicidade. Atende ainda 
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a boa técnica legislativa, razão pela qual 
opinamos pela sua aprovação. 

É o nosso parecer, s.m.j. 
Sala das Sessões, em 14 de agosto de 

1974. - ítalo Fittipaldi, Relator. 

IH - Pa.recer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião de sua Turma "A", realizada em 
14-8-74, opinou, unanimemente, pela cons­
titucionalidade e juridicLdade do Projeto de 
Lei Complementar n.o 57/74, nos termos do 
parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: José Bonifácio, Presidente; ítalo 
Fittipaldi, Relator; Luiz Braz, José Sally, 
Ruydalmeida Barbosa, Djalma Marinho, 
Arlindo Kunzler, Alfeu Gasparini, Hamilton 
Xavier e Túlio Vargas. 

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 
1974. - José Bonifácio, Presidente. - ítalo 
Fittipaldi, Relator. 

PARECER DA COMISSAO 
DE SERVIÇO PÚBLICO 

I e H - Relatório e Voto do Relator 
Através da Mensagem n.o 358/74, que se 

converteu no Projet.a de Lei Complementar 
n.O 57/74, o Executivo pretende iniciar a 
~gulamentação do artigo 103 da Consti-
W liçã.o Federal. 

De fato, o artigo 103 estabeleceu que a 
Lei Complementar à Constituição indicaria 
as exceções às regras estabelecidas, quanto 
ao tempo e natureza do serviço, para apo­
sentadoria, reforma, transferência para a 
inatividade e disponibilidade. 

Já se iam 7 longos anos sem que esse 
dispositivo constitucional fosse objeto da 
necessária complementação legal, conforme 
ficara expressamente assegurado no refe­
rido artigo 103. 

É de louvar-se a atitude do Executivo com 
a iniciativa do cumprimento daquela exi­
gênCia constitucional. 

Mas, infelizmente, o presente projeto de 
Lei apenas faz justiça aos integrantes do 
Grupo-Diplomacia. 

Os diplomatas merecem os benefícios da 
aposentadOlia especial, mas nem por isso 
se pode ignorar os 7 anos de não aplicação 
desse dispositivo, e menos ainda, aos demais 
integrantes de categorias de atividade de 

a xcessivo desgaste físico e/ou mental ou de 
. xcepcionais condições de periculosidade ou 

insalubridade. 
É verdade que o DASP informa através 

de Exposição de Motivos dirigida ao Senhor 

~es ER ~ 
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Presidente da República q~. estão urs~ 
naquele Departamento, esl; esqu' 
para a identificação dos G rni S. pll -
nais que exijam realmente reduç- em­
po para aposentadoria compulsória ou vo­
luntária. 

A argumentação do Executivo, relativa­
mente ao Grupo-Diplomacia, é baseada na 
necessidade de "que não ocorra estagnação 
nesse importante grupo, com sérios refle­
xos na política do País, pois "a determi­
nação constitucional há de ser cumprida, 
em relação a ele, com certa urgência, como 
está a reclamar o Ministério das Relações 
Exteriores". 

Neste caso, o Executivo teria que enca­
minhar ao Congresso 2, 3 ou dezenas de leis 
complementares visando idêntica iniciativa 
relativamente a outras categorias profissio­
nais enquadráveis para efeito de aposenta­
doria, reforma, etc., nas exceções admitidas 
pelo artigo 103 da Constituição. 

Tal multiplicação de iniciativas através 
de leis complementares constituiria prejuízo 
à administração e aos servidores. 

O aconselhável seria a adoção de um 
substitutivo como o que ora apresentamos e 
para o qual tivemos a iniciativa do Exmo. 
Deputado Cantídio Sampaio que já vem há 
tempo cuidando da matéria e que nos pro­
porcionou a utilização de valiosos elementos 
que vieram a compor o texto. 

Através desse Substitutivo ao Projeto de 
Lei Complementar do Governo, fica o Exe­
cutivo autorizado a promover através de 
atos administrativos o enquadramento das 
várias categorias, adotados os critérios ge­
rais, de tal forma que após os estudos anun­
ciados pelo DASP não se verifique mais um 
períOdO de retardamento para a concessão 
co benefício que a Constituição determi­
nara há 7 anos! 

E, de outro, não se justifica apenas o 
interesse do Estado para a adoção do prin­
cípio constitucional para os Diplomatas, 
reclamando a mesma atenção o servidor 
que tmbalha em condições tão excepcionais 
que a Constituição de 1967 teve que contem­
plá-los com condições também especiais de 
aposentadoria, reforma e transferência para 
a inatividade. 

O certo é que o Professor, tanto quanto 
o Diplomata, envelhece e se cansa; o Pro­
curador localizado no Serviço Jurídico da 
União ou no Ministério Público se desgasta; 
o Policial, o Taquígrafo, os Médicos, os Téc­
nicos de Laboratório, Legistas e Enfermeiros 
em contato com doentes ou material infec­
to-contagioso, os Engenheiros Químicos, 
Metalúrgicos e de minas, os Motoristas de 
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'\ ".8:. ano e mdovlário, os Gcáflcos 4 
04)m geral,,.o inotipistas e até mesmo aque-

l!tG alho monótono e excessivo das 
máqumas e computadores que substituiram 
centenas ou milhares de servidores, se esgo­
tam em tais atividades. 

Estes e outros ficaram para depois, se­
gundo a informação do DASP, o que obriga­
ria o Executivo a renovar as proposituras, 
com enorme perda de tempo para a aplica­
ção do dispositivo constitucional em seu 
favor, prejudicando seriamente esses ser­
vidores que não chegaram sequer a usufruir 
esse direito, pois que já foram alcançados 
pelo tempo de serviço máximo, embora hou­
vesse uma garantia constitucional para a 
inatividade precoce. 

O artigo 3.° estende aos membros do Mi­
nistério Público a aposentadoria voluntária, 
após 30 anos de serviço, com vencimentos 
integrais, desde que metade desse tempo 
haja decorrido no exercício da função. Essa 
faculdade, sem a condição final, confere a 
Constituição vigente à magistratura (§ 1.0 
do art. 113), sem estendê-la ao Ministério 
Público, como o fazia a Carta Maior original 
de 1967, talvez por haver sido deslocada, 
pela Emenda Constitucional n.o 1, do capí­
tulo atinente ao Poder Judiciário para o 
âmbito do Poder Executivo. Tudo contribui 
para que se lhes devolva esse direito, com 
fundamento nas condições especialíssimas 
de trabalho a que estão sujeitos e na simi­
litude de suas funções com as do Judiciá­
rio, tanto nos aspectos materiais, como pelo 
grau de responsabilidade inerente ao ofício. 

Vale observar que as milícias estaduais 
estão igualmente enquadradas no disposi­
ti vo constitucional e isso porque: 

a) trata o artigo 103 também da "refor­
ma", e "transferência para a inatividade e 
disponibilidade" ; 

b) a "reforma" e a "transferência para a 
inatividade" alcançam os militares, pois são 
institutos privativos dessa categoria; 

c) os integrantes das Forças Armadas 
(Exército, Aeronáutica, Marinha), têm sua 
legislação própria e a Constituição Federal 
deles cuidou de formar autônomo e especí­
fica (art. 93, § 7.° e 90); 

d) assim, quando a Constítuição Federal 
no Artigo 103 trata de "reforma", cuida 
especificamente dos integrantes das milí­
cias estaduais (Polícias Militares e Corpo 
de Bombeiros), sujeitos às mesmas regras 
atinentes ao funcionalismo em geral, posto 
que tais organizações não compõem as For­
ças Armadas, pois estas são exclusivamente 
as constituídas segundo o artigo 90 da Carta 
Maior. 
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Tudo, assim, recomenda que o texto da 

presente Lei Complementar tenha forma 
mais genérica, apenas fixando os critérios e 
dando, em conseqüênCia, ao Executivo nos 
seus vários escalões (União, Estado, Distrito 
Federal, Territórios e Municípios), a fa­
culdade de enquadrar os casos concretos, 
evitando os inumeráveis Projetos de Lei 
Complementar com base no Artigo 103 da 
Constituição. 

Com essa argumentação, formulamos um 
Substitutivo ao presente Projeto de Lei 
Complementar, em cujo texto incluimos, 
sem qualquer alteração, a propositura origi­
nal do Governo, ora em exame. 

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 
1974. - Freitas Nobre, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Serviço Público, em reu­
nião ordinária, realizada em 21 de agosto 
de 1974, aprovou, por unanimidade, o Pa­
recer do Relator, Senhor Deputado Freitas 
Nobre, favorável, com substitutivo, ao Pro­
jeto de Lei Complementar n.O 57, de 1974, 
que "estabelece, nos termos do art. 103 da 
Constituição Federal, casos de aposenta­
doria compulsória no Grupo-Diplomacia, 
Código 4-300". Compareceram os Senhores 
Deputados Dias Menezes, Presidente; Frei­
tas Nobre, Relator; Milton CasseI, Grim~ 
Ribeiro, Agostinho Rodrigues, Lauro RodlW 
gues, Marcos Freire, Paulo Abreu, Getúlio 
Dias, João Vargas, Elias Carmo, Roberto 
Galvani. 

Sala da Comissão, 21 de agosto de 1974. 
- Dias Menezes, Presidente; Freitas Nobre, 
Relator. 

SUBSTITUTIVO 
ADOTADO PELA COMISSAO 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Será voluntariamente aposenta­

do, reformado ou transferido para a inati­
vidade, após vinte e cinco anos de serviço, 
com vencimentos integrais, o servidor pú­
blico cuja função: 

I - implicar excessivo desgaste fisico 
e/ou mental, tais como a estritamente po­
licial, a policial-militar, a de taquígrafo de 
debate ou de revisão, a do Magistério; 

II - exercer-se em excepcionais condi­
ções de periculosidade ou insalubridade, 
tais como a de extinção de incêndios, a de 
fabricação ou manipulação de pólvora <A 
explosivo, a em contato permanente coiW 
doentes ou materiais infecto-contagiosos. 

Parágrafo úni.co. Para fazer jus à apo­
sentadoria de que trata este artigo, deverá 



o servidor perfazer no mmlmo 15 anos de 
exercício nas atividades que nele se enqua­
drem. 

Art . 2.° A idade limite para a aposenta­
doria compulsória, nas hipóteses compreen­
didas no artigo anterior, poderá ser redu­
zida até os cinqüenta anos, na proporção do 
grau de vigor físico indispensável ao exer­
cício da função. 

Parágrafo único. A redução prevista 
neste artigo poderá estender-se a carreiras 
cujo imperativo de renovação de quadros 
assim o justifique. 

Art . 3.° Os membros do Ministério Pú­
blico serão aposentados voluntariamente, 
com vencimentos integrais, após trinta 
anos de serviço, contados, pelo menos, quin­
ze anos de exercício nessa função. 

Art. 4.° Será compulsoriamente aposen­
tado no Grupo-Diplomacia: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, o 
funcionário ocupante do cargo de Ministro 
de Primeira Classe; 

!I - aos sessenta anos de idade, o 
ocupante do cargo de Ministro de Segunda 
Classe; 

!II - aos cinqüenta e oito anos de idade, 
~cupante do cargo de Conselheiro; 

IV - aos cinqüenta e cinco anos de ida­
de, o ocupante do cargo de Primeiro-Secre­
tário; 

V - aos cinqüenta anos de idade, o 
ocupante do cargo de Segundo-Secretário. 

Parágrafo único. O funcionário da car­
reira de Diplomata que em 28 de setembro 
de 1964 se encontrava numa das situações 
previstas neste parágrafo, aposentar-se-á 
compulsoriamente no limite de idade indi­
cado em cada caso: 

I - Ministro de Segunda Classe, aos ses­
senta e dois anos de idade, caso náo seja 
beneficiado com progressão funcional; 

II - Prtrneiro-Secretário, cujo cargo ha­
ja sido transformado no de Conselheiro, aos 
sessenta anos de idade; 

III - Primeiro-Secretário, cujo cargo não 
tenha sido objeto da transformação de que 
trata o item anterior, aos sessenta anos de 
idade, mesmo que venha a ser beneficiado 
com a progressão à classe imediatamente 

tt:erior. 

Art. 5.° O Poder Executivo regulamen­
tará os arts. 1.0 e 2.° da presente lei, no 
prazo de 90 dias, discriminando as ativida­
des funcionais - da União, Estados, Dís-
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trito Federal, Territórios e 
quais se enquadrem em suas 

Art. 6.° Esta lei complementar entrará 
em vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 
1974. - Dias Menezes, Presidente; Freitas 
Nobre, Relator. 

PARECER DA COMISSAO 
DE FINANÇAS 

I - Relatório 

Através da Mensagem n.o 358, de 1974, o 
Excelentíssimo Sr. Presidente da República 
encaminhou, com esteio no art. 51 da Cons­
tituição, ao Congresso Nacional, o Projeto 
de Lei Complementar em referência, que 
estabelece, nos termos do art. 103 da Cons­
tituição Federal, casos de aposentadoria 
compulsória no Grupo-Diplomacia, Código 
D-300. 

2. Foi a proposição governamental dis­
tribuída a esta e às Comissões de Consti­
tuição e Justiça e de Serviço Público. 

3. A exposição de motivos do Sr. Dire­
tor-Geral do Departamento Administrativo 
do Pessoal Civil justifica a medida decla­
rando que "a legislação ordinária vigente 
à data da promulgação da Emenda n.o 1 
estabelece, para algumas categorias fun­
cionais, limites de idade inferiores ao fixa­
do no art. 101, item !I, da Lei Maior para 
a aposentadoria compulsória. 

A iniciativa da Lei Complementar de que 
trata o retrocitado art. 103 da Constituição, 
para definição das exceções às regras esta­
belecidas quanto à aposentadoria, torna-se 
necessária, em face das posições divergen­
tes que a matéria tem suscitado." 

4. Ao primeiro exame do assunto, vê-se 
que o Poder Executivo, legislando sobre apo­
sentadoria do funcionário civil, nos dá a 
certeza da existência do equilibrio em que 
se encontram as receitas públicas para po­
derem fazer face às despesas que vão en­
sejar da aplicação da lei. 

5. Com efeito, a privatividade da ini­
ciativa de lei em projeto dessa natureza, 
~obre ser uma prerrogativa constitucional, 
e um imperativo de ordem administrativa, 
porque só o Chefe do Executivo está em 
condições de saber das necessidades do seu 
pessoal e das possibilidades do Orçamento. 

6. Ademais, o poder de reorganizar os 
próprios serviços é inerente ao de adminis­
trar, e somente a administração sabe como, 
quando e em que forma deve fazê-lo. 
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do Relator . ~ , 
AO. osto, sobejam razões para que 

nos manifestemos favoráveis à aprovação 
do Projeto de Lei Complementar n.o 57, de 
1974. 

Sala da Comissão, em de agosto de 
1974. - Arthur Santos, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em sua reunião 
ordinária, realizada em 14 de agosto de 
1974, opinou, unanimemente, pela aprova­
ção do Projeto de Lei Complementar n.c 

~ ,... 
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57/74, do Poder Executivo, nos termos do 
parecer do relator, Deputado Arthur Santos. 

Compareceram os Senhores Ildélio Mar­
tins, no exercício da Presidência - Athiê 
Coury - Vice-Presidente, Arthur Santos, 
César Nascimento, Jorge Vargas, Ozanam 
Coêlho, João C a.stelo , Pebroto Filho, Joel 
Ferreira, Leopoldo Peres, Ivo Braga, Fer­
nando Magalhães, Homero Santos, Adhe­
mar de Barros Filho, Flcrim Coutinho e 
Tourinho Dantas. 

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 
1974. - Ildélio Ma,rtins, Presidente. - Ar­
thur Santos, Relator. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SEÇÃO DE SINOPSE - CEL 
FICHA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 57, de 1974. 
PODER EXECUTIVO AUTOR 

EMENTA Estabelece , nos termos do artigo 103 da Constituição 

Federal , casos de aposentadoria compulsória no Grupo ­

Diplomacia, Código D- 300 . 

ANDAMENTO 
02.08.74 Despacho : às Comissões de Constituição e Justiça, de 

Serviço Público e de Finanças . 
~ lido e vai a imprimir . 

DCN 03 .08 .7 4, pág . 5515, la. col o 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
06.08.74 Distribuído ao Relator , Dep . UBALOO BAMM. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

07.08.74 Distribuído ao Relator, Dep . ARTHUR SANTOS . 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO 
08.08.74 Distribuído aO Relator, Dep . FREITAS NOBRE . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

14.08.74 Redistribuído ao Relator , Dep . íTALO FITTIPALDI . 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
14.08.74 

, 
Aprovado , unanimemente, parecer favoravel do Relator, 

Dep . ARTHUR SANTOS . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
14.08 . 74 Aprovado , unanimemente , parecer do Relator, Dep . íTALO 

FITTIPALDI, pela constitucionalidade e juridicidade . 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO 
21 . 08 . 74 

, 
Aprovado parecer favoravel do Relator, Dep . FREITAS NO 
BRE, com Substitutivo . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
21 . 08 . 74 ~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão 

de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; da Comissão de Serviço Público , pela a­
provação, com Substitutivo; e da Comissão de Finanças, 
pela aprovação . 

(PLP 57 -A/74) 
DCN 22 .08 . 74, pág . 6327, 3a. col o 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
fls. 2 WJ 

F 
(Cont. Ficha de Sinopse do Projeto de Lei 57/74 ) 

22.08.74 

23.08.74 

02.09.74 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a discussão única. 
, 

Falam para discutir o projeto os Deputados Jose Alves 

e Laerte Vieira. 

Encerrada a discussão. 
Requerimento do Dep. Paulino C{cero de preferência p~ 

ra votação do projeto antes do Substitutivo:APROVADO. 

Encaminhamento da votação do projeto pelos Deputados 

Antônio Bresolin e Paulino C{cero. 

Em votação o projeto: APROVADO. 
Em conseqfiência, fica prejudicado o Substitutivo da 

CSP. 
Vai à Redação Final. 

DCN 23.08.74, pág. 6442, la. col o 

COMISS~O DE REDAÇ~O 

Aprovada a Ràdação Final, nos termos do parecer do Re 

lator, Dep. ARY DE LIMA. 

PLENÁRIO 
Aprovada a Redação Final. 
Vai ao Senado Federal . 

(PLP 57-B/74) 

.3 .11- Y AO SENADO FEDERAL COM O OF . F9 

GER 6.07 
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Em 15 de 

Senhor / Primeiro Secretário, 
( 

Tenho a honra de comunicar n Vossa Excelência que , 

aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, foi, nes 

ta data, encaminhado ao Exce l entIssimo Senhor Presidente da Repúbli 

ca, para os fins constantes do art. 58, § 19, da Constituição Fede­

ralo Projeto de Lei Complementar (ns. 57 , de 1974, na Câmara dos 

Deputados , e 104, de 1974, no Senado ) q ue "estabelece , nos termos 

do Artigo 103 da Constituição Federal , casos de aposentadoria com­

pulsória no Grupo-Diplomacia , código D-300" . 

Aprov eito a oportunidade para renovar a Vossa Bxce 

lência os protestos de minha eita estima e mais distinta consi-

deração . 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados . 

JFGF /. 

--
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Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, a­

provado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssi 

mo Senhor Presidente da República, que 

do Artigo 103 da Constituição Federal, 

"estabelece, nos termos 

casos de aposentadoria 

compulsória no Grupo-Diplomacia, código D-300". 

Aproveito a 

Excelência os protestos de 

ta consideração. 

para renovar a Vossa 

elevada estima e mais distin-

) 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DAYL DE ALMEIDA 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

JFGFj. 
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Estabelece, nos termos do Artigo 
103 da Constituição Federal ,casos 
de aposentadoria compulsória no 
Grupo-Diplomacia,código 0-300 . 

NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Será compulsoriamente aposentado, no 

Grupo-Diplomacia: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, o fun­

cionário ocupante do cargo de Ministro de Primeira Classe; 

11 - aos sessenta anos de idade, o ocupante do 

cargo de Ministro de Segunda Classe; 

111 - aos cinqüenta e oito anos de idade, o ocu­

pante do cargo de Conselheiro; 

IV - aos cinqüenta e cinco anos de idade, o ocu 

pante do cargo de Primeiro Secretário; 

V - aos cinqüenta anos de idade, o ocupante do 

cargo de Segundo Secretário. 

Parágrafo único 

Diplomata que, em 23 de setembro 

- O funcionário da carreira de 

de 1964, se encontrava numa 

das situações previstas neste parágrafo , aposentar-se-á compul­

soriamente no limite de idade indicado em cada caso: 

I - ~linistro de Segunda Classe, aos sessenta e 

dois anos de idade, caso não seja beneficiado com 

funcional; 

-progressao 

11 - primeiro Secretário, cUJO cargo haja sido 

transforlna~o no de Conselheiro, aos sessenta anos de idade; 

sido objeto da 

111 - Primeiro Secretário , 

transformação de que trata 

-cUJo cargo nao tenha 

o item anterior, aos 
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sessenta anos de idade , mesmo que venha a ser beneficiado com a 
- , progressao a classe imediatamente superior . 

Art . 29 - Esta Lei Complementar entrará em vigor 

na data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

SENADO FEDERAL , EH Jq DE SETEMBRO DE 1974 . 

~ 
PAULO TORRES 

Presidente do Senado Federal 

AGS/. 
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Aviso n9 105 - SAP/74 . 

Em 24 de setemhro de 1 9 7 1. . 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelent{ssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei Complementar n9 213 de 24 de setembro de 1 974 . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RUY SANTOS 
MD . Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASILIA-DF . 

~~~ 
COUTO E SILV 
do Gabin e Civil 



• 

• 

MENSAGEM NQ 470 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIVENTE VO SENAVO FEVERAL: 

Tenho a honna de comunican a Vo~~a Exce 
lência que acabo de ~ancionan . o pnoje~o de lei comple 
men~an que " e~~abelece, no~ ~enmo~ do Antigo 103 da 
Con~~i~uição Fedenal, ca~o~ de apo~en~adonia compul~ó­
nia no Gnupo~Viplomacia, código V-300". Pana o anquivo 

- -

do Congne~~o Nacional, ne~~ituo, ne~~a opon~unidade , 
- -

doi~ au~ógna6o~ do ~ex~o ona conventido na Lei Comple 

men~an nQ 21, de 24 de ~e~embno de 1 974. 

Bna~llia; em 24 de ~etembno de 1 974. 
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• 
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LEI COMPLEMENTAR N9 21, de 24 de setembro de 1974. 

Estabelece, nos termos do Arti­
go 103 da Constituição Federal, 
casos de aposentadoria compu1só 
ria no Grupo-Diplomacia, código 
0-300. 

o P R E S IDE N T E O A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar: 

Art. 19 - Serã compulsoriamente aposentado, no 
Grupo-Diplomacia: 

I - aos sessenta e cinco anos de id ade, o fun­
cionãrio ocupante do cargo de Ministro de Primeira Classe; 

11 - aos sessenta anos de idade, o ocupante do 
cargo de Ministro de Segunda Classe; 

111 - aos cinqüenta e "oito anos de idade, o ocu­
pante do cargo de Conselheiro; 

" " 

pante do cargo 
IV - aos cinqüenta e Clnco 
de Primeiro Secretário; 

- - _. 

anos de idade, o ocu 

V - aos cinqüenta anos de idade, o ocupante do 
cargo de Segundo Secretãrio. 

Parãgrafo unico - O funcionãrio da Carreira de 
" " " .. 

Diplomata que, em 28 de setembro de 1 964, se encontrava numa 
das situações previstas neste parãgrafo, aposentar-se-ã com-

" " . 

pu1soriamente no limite de idade indicado em cada caso: 

I - Ministro de Segunda Classe, aos sessenta e 
dois anos de idade, caso 'não seja beneficiado com progressao 



• I 

• 

, 

• 

• 

- 2 -

funci ona 1 ; 

11 - Primeiro Secretário, CUJO cargo haja sido 
transformado no de Conselheiro, ' aos sessenta anos de idade; 

111 - Primeiro Secretãrio, cujo cargo não tenha 
sido objeto da transformação de que trata o item anterior,aos 
sessenta anos de idade, mesmo que venha a ser beneficiado com 
a progressão ã classe imediatamente superior. 

Art. 29 - Esta Lei Complementar entrarã em vi 
gor na data de sua publicação, revogadas as disposiçoes em 
contrãrio. 

1539 da 
Brasilia, em 

Independência e 869 

24 de setembro de 1 974; 

da República. 



r 

j 

• 

Estabelece, nos termos do Artigo 
103 da Constituição Federal, casos 
de aposentadoria compulsoria no 
Grupo-Diplomacia, codigo 0-300. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Será compulsoriamente aposentado,no 
Grupo-Diplomacia: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, o fun 
cionario ocupante do cargo de Ministro de Primeira Classe; 

II - aos sessenta anos de idade, o ocupante do 
cargo de Ministro de Segunda Classe; 

III - aos cinqUenta e oito anos de idade, o 
ocupante do cargo de Conselheiro; 

IV - aos cinqUenta e cinco anos de idade, o o­
cupante do cargo de Primeiro Secretário; 

V - aos cinqUenta anos de idade, o ocupante 
do cargo de Segundo Secretãrio. 

Parágrafo unico - O funcionário da carreira 
de Diplomata que, em 28 de setembro de 1964, se encontrava 
numa das situações previstas neste parágrafo, aposentar-se-a 
compulsoriamente no limite de idade indicado em ,cada caso: 

I - M i n i s t r o d e S e g u n d a C 1 a s se, a os s e s s e n ta, 
e dois anos de idade, caso não seja beneficiado com progres­
são funcional; 



• • 

2 . 

11 - Primeiro Secretário, cujo cargo haja sido 
transformado no de Conselheiro, aos sessenta anos de idade; 

111 - Primeiro Secretãrio, cujo cargo não tenha 
sido objeto da transformação de que trata o item anterior, 
aos sessenta anos de idade, mesmo que venha a ser beneficia­
do com a progressão ã classe imediatamente superior. 

Art. 29 - Esta Lei Complementar entrarã em Vl 

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

C~MARA DOS DEPUTADOS, em de setembro de 1974. 
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